
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
ESTADO DO TOCANTINS

ATA DA 933 SESSÃO EM 19 DE SETEMBRO DE 1996

SEssÃo ORDINÁRIA

Presídência do Senhor Desembargador Carlos Souza. Presenfesrjg

Senhores Juízes, Desembargador José Neves, Marcelo Costa, A '

Gurak, Dalva Magalhães e Leite Neto. Ausente o Juiz Paulo Idêlano.

Procurador Regional Eleitora1, Dr. Carlos Vilhena. Secretário, Emandes
Trajano.

Às 17:OO horas foi abeIta a sessão, sendo lída e aprovada a ata da 923

Sessão. Após a conferência e aprovação dos acórdãos, e a publicação

em Sessão dos de n°s 3.682, 3.683, 3.684, 3685, 3.686 e 3.687/96,

iniciou-se o julgamento dos processos :

AUTos : 3.412/96

PROCEDÊNC1A: MIRACEMA Do TOCANTINS
ASSUNTO : AÇÀO PENAL ELEITORAL
AUTORz 0 MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU: HAMILTON EDSON DE ARAÚJO (ADVS. DRs. ANTONIO
LUIZ COELHO E CORIOLANO SANTos MARINH0)
CRIMESz ARTs. 299 E 348, PARAGRAFO PRIMEIRO Do
CÓDIGO ELEITORAL
FINALIDADE: APRECIAÇÀO DA DENÚNICIA (ARTs. 68 E 69

Do RITRE/T0)
RELATORA: JUÍZA DALVA MAGALHÀES
Decisão : Autos retirados de julgamento (Sessão de 19.09.96)

AUTOS: 3.415/96

PROCEDÊNCIA; ARAGUAÍNA -To
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - PROPAGANDA ELEITORAL
RECORRENTEz o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: PAULO SIDNEY ANTUNES (ADV. DR. MJGUEL
VINÍCIU SANTosy
RELATORA: JUÍZA ADELINA GURAK
Decisão: 0 Tribunal decidiu, por maioría, nos tennos do voto da

relatora, pelo conhecimento e provimento do recurso, para o efeito de
ser reformada a decisão monocrátíca, com a aplicação de multa ao
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recorñdo no valor mínimo legaL qual seja, 10.000 UFIR°S, altsêf

recolhído ao fundo partidário. Decidiu também, pela reme a de

fotocópía dos autos ao Juiz Eleitoral para que este faça o devi r

processo lega1, com relação a existência de inñação do art 51 da Lei

9.100/95. Vencido o Juiz Leite Neto, que votou pelo conhecímento e

improvimento do recurso para manter inalterada a decisão recomda

AUTOS: 3.420/96

PROCEDÊNCIA: ARAGUAÍNA-TO
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - PROPAGANDA ELEITORAL
RECORRENTEz O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA ADELINA GURAK
Decísã0: O Tríbunal decidiu, por unanimidade, nos tennos do voto da

relatora, pelo conhecimento e provimento do recurso, para o efeito de

ser refonnada a decisão monocrática, com a aplicação de multa ao

reconido no valor mínimo legaL qual seja, 10.000 UFIR,S, a ser

recolhido ao fundo partidárío.

AUTOS: 3.693/96

PROCEDÊNCIA: TAGUATINGA-TO
ASSUNT0: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA
ELEITORAL
RECORRENTE: EDER LUIZ LOURENÇO DA ROCHA
RECORRIDO: JANARI RODRIGUES NETO E OUTROS
RELAT0R: DEs. JOSÉ NEVES
Decisão: O Tríbunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do

relator, pelo não conhecimento do recurso. Em seguída o acórdão foi

lido, conferido, aprovado e publicado nesta mesma Sessão.

AUTOS: 3Á680/96

PROCEDENCIA: ESPERANTINA-TO
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - HVIPUGNAÇÃO A
REGISTRO DE CANDIDATURA
RECORRENTE: o MINISTÉRIO PÚBLIco ELEITORAL - DR.
MARcos LUCIANo BIGNOTTI

° RECORRIDO: o SR. FRANCIsco VIEIRA (ADV. DR. RENATO
JAC0M0)
RELATORA : JUÍZA DALVA MAGALHÃES
Decisão: O Tribunal decídiu, por unanimidade, nos termos do voto da

relatora, pelo não conhecimento do recurso em razão de sua

intempestividadc 07r
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AUTOS: 3.695/96

PROCEDÊNCIA: PALMASJO ~>

ASSUNTO: ENCAMINHA COPIA DE ATA AV
REQUERENTE: A JUÍZA ELEITORAL DA 9a ZONA
RELATORA: JUÍZA DALVA MAGALHÀES
Decisão: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da

relatora, pelo arquivamento do autos.

AUTOS: 3.560 e 3.561/96 - Julgados em conjunto.

PROCEDÊNCIA: PONTE ALTA DO TOCANTINS
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE
DIÁRIAS
RECORRENTE: O JUIZ ABEL CARDOSO MORAIS
RECORRIDO: O SR. PRESIDENTE DO TRE/TO
RELATOR: JUIZ LEITE NETO
Decisão: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos tennos do Voto do

relator, pelo conhecimcnto e improvimento do recurso por falta de

amparo legal.

Em seguida, o Sr. Presidente trouxe para aprecíação plenária, a Portaria

n° 3 1 1/96, que nomeia o Juiz Helvécio de Brito Maia Neto para presidir

a 23 Junta Eleítoral da 4a Zona, em substítuição à Magístrada Etelvína

Maria Sampaio, que se encontra impossíbilitada de exercer a função em
deconência de parentesco com candídato. A Portaria foi aprovada pelo

Pleno, por unanímidade

Ato contínuo, o Pleno aprovou por unanímídade, a índícação da Juíza

Etelvína Maria Sampaio para presidir a 23 Junta Apuradora da la Zona

EleitoraL em substituição ao Juiz João Rigo Guimarães.

Logo após, o Des. José Neves trouxe ao conhecimento do Pleno o

pedido de criação de uma Junta Apuradora no município de Araguaçu, e

ato contínuo, exortou a Corte sobre a necessídade de criação ou

desdobramento de Juntas Eleitorais em municípios com mais de 6.000

eleitores que não são sede de Zonas, e, caso houvesse essa

possibilidade, que fossem designados os Juízes que não estão exercendo

função eleitoraL para presidir e apurar as eleições naquelas localidades.

O Sr. Presidente ñcou autorizado a contactar com os Juízes Eleitorais a

respeito do ínteresse destes na criação e/ou desdobramento de Juntas
yf

para funcionar no local da votação. \
\
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Em seguida, o Sr. Presiclente comunicou à Corte sobre o encontro que

teve com o Sr. Governador para tratar do plano especial de reforço à

segurança das eleições. Comunicou, ainda, sobre o envío de oñcío, que

se fez acompanhar das uotas taquigráfícas, ao Presidente do TSE e ao

Procurador Geral da República, dando ciêncía sobre as medidas

adotadas.

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, às 19:00 horas e 55

minutos. E, para constar, eu, Emandes Trajano, Secretário, lavrei a

presente ata que vai assínada pelo Senhor Desembargador Presidente

deste Tríbunal, membros presentes e Procurador Regional Eleitoral.

Palmas, 23 de setembro de 1996.

Desembargador C SOUZA
Presiden
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